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PORTARIA N.º 381/2024 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE LANÇAMENTOS DE 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do 

Sul de Minas – CISSUL/SAMU, em pleno exercício de suas atividades, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei, 

Considerando que houve a inscrição de despesas não realizadas de 2023 

inscritas em Restos a Pagar Não Processados no exercício de 2024.   

Considerando o que determina a Lei nº 4.320/64, bem como a Lei 

Complementar nº 101 de 2000, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Departamento de Contabilidade do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas – CISSUL/SAMU a anular 

as despesas de Restos a Pagar Não Processados de 2023 no valor de R$147.249,84, 

por motivo de não realização das despesas em 2024 conforme relação discriminada 

abaixo: 

 

ANO Nº EMPENHO CREDOR
RP NÃO 

PROCESSADOS

2023 0002581 A & S INDUSTRIA E COM. DO VESTUARIO LTDA - ME R$ 47,10 

2023 0002946 A & S INDUSTRIA E COM. DO VESTUARIO LTDA - ME R$ 4.800,00 

2023 0002947 A & S INDUSTRIA E COM. DO VESTUARIO LTDA - ME R$ 2.052,50 

2023 0002312 CLEVER FERREIRA COSTA 01175363693 R$ 1.119,60 

2023 0002214 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA R$ 245,00 

2023 0002584 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA R$ 1.488,00 

2023 0002537 FOLHA DE PAGAMENTO R$ 46.647,39 

2023 0002497 LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIP E ART MED E HOSPITALARES S/A R$ 15.042,00 

2023 0001853 LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS SA R$ 32.130,00 

2023 0001492 MENDES JUNIOR FROTAS LTDA EPP R$ 233,34 

2023 0001583 MINAS VERDE CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA R$ 119,50 

2023 0003067 NATAL DE SOUZA PAZOTI R$ 648,00 

2023 0000128 OSCAR DE MORAES RIBEIRO R$ 555,00 

2023 0002585 PEPALU COMERCIAL - ARTIGOS DE PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 1.056,66 

2023 0002757 PEPALU COMERCIAL - ARTIGOS DE PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 1.766,48 

2023 0000039 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO R$ 2.657,70 

2023 0002949 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 29,60 

2023 0000079 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 16.419,58 

2023 0002053 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 20.192,39 

R$ 147.249,84 TOTAL
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   

 

Varginha/MG, 27 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

      

SILVIO ANTONIO FELIX               FILIPE AUGUSTO BATISTA DE SOUZA 
PRESIDENTE                                    SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
Examinado e conferido: 

 

  GUILHERME TADEU RAMOS MAIA                MARCO AURÉLIO VALIM 
Procurador - OAB/MG 82.618                  Gerente Contábil – CRCMG 107399/O 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente Portaria se faz necessária em virtude das despesas 

empenhadas no Exercício 2023 constarem no Sistema E&L, sendo inscritas como 

Restos a Pagar Não Processados em 2024 e o seu processamento não foi 

devidamente concretizado no Exercício de 2024.   

Essas despesas de Restos a Pagar Não Processados são provenientes de 

resíduos de saldos contratuais identificados após verificação dos registros 

contábeis junto ao setor de Compras e Licitações.  

Para tanto salientamos que o procedimento cabível a ser adotado para a 

regularização e transparência das contas públicas seja a anulação destas 

despesas conforme os preceitos legais vigentes estabelecidos na Lei nº 

4.320/1964. 

 
 

Varginha-MG, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 

 
SILVIO ANTONIO FELIX  

PRESIDENTE 
 


